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momento de sua chegada ao local de aplicação, for superior a
37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se
a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra com
temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser
encaminhado para realizar as provas/fase em sala especial
juntamente com outros candidatos que se encontrarem na
mesma situação.
3.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel nas
salas e nos locais de circulação, bem como sabão líquido e
papel toalha nos banheiros.
3.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu
próprio consumo, em embalagem transparente, para evitar a
utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de
fornecimento coletivo de água para beber.
3.4 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos
procedimentos gerais de prevenção da Covid-19 nos locais de
provas estarão disponíveis  no endereço eletrônico
www.cebraspe.org.br .
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 O edital de resultado provisório nas provas discursivas será
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Ceará e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ce_19_promotor, na
data provável de 28 de dezembro de 2020.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO:  09 .2020.00008705-1 .  DAS PARTES:
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará, por
intermédio do Programa Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor – DECON/CE; e o Município de Fortaleza, por
intermédio do Departamento Municipal de Proteção e Defesa
dos Direitos do Consumidor – PROCON. SIGNATÁRIOS:
Manuel Pinheiro Freitas, Procurador-Geral de Justiça; Liduína
Maria de Sousa Martins, Secretária-Executiva do DECON/CE;
Cláudia Maria Santos da Silva, Diretora Geral do PROCON.
DO OBJETO: fiscalizar o cumprimento da Lei Estadual nº
13.312/2003, que dispõe sobre o atendimento do consumidor,
nos caixas das agências bancárias, estendendo ao PROCON
Fortaleza a prerrogativa de aplicar aos infratores as penalidades
previstas no citado diploma normativo. Parágrafo Único: a
prerrogativa disposta no presente convênio se estende apenas as
denúncias e reclamações de consumidores com domicílio no
Município de Fortaleza. DA VIGÊNCIA: entrará em vigor na
data de sua assinatura, passando a ter vigência por prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditivo, caso
seja do interesse de ambos os part ícipes.  FONTE:
Asplan/MPCE.

Extrato de Termo de Cooperação Técnica Nº 020/2020
Fortaleza, 10 de novembro de 2020

Altera o Provimento nº 248/2013, que regulamenta o Sistema
de Avaliação Periódica de Desempenho e o Sistema de
Avaliação para fins de Desenvolvimento Funcional.

Ato normativo Nº 139/2020-GAB
Fortaleza, 6 de novembro de 2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, na forma do art. 127, § 2º
da Constituição Federal c/c o art. 10, inciso V, da Lei Federal nº
8.625, de 12 de dezembro de 1993 e as disposições contidas no
art. 26, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de
dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará);
CONSIDERANDO que o Ato Normativo nº 032/2019 alterou o
prazo para a justificativa de faltas e atrasos dos servidores do
Ministério Público do Estado do Ceará;
CONSIDERANDO que o art. 15 do Provimento nº 248/2013
determina a apuração das faltas injustificadas, para contagem
do tempo de serviço para fins de determinação da antiguidade
dos servidores deste Ministério Público;
CONSIDERANDO que o novo prazo para justificativa de
ausências possibilita que a falta injustificada em dezembro
somente seja computada, definitivamente, em fevereiro do ano
seguinte;
CONSIDERANDO que a interpretação sistemática dos
dispositivos normativos citados evidencia a impossibilidade de
cumprimento, por parte da Secretaria de Recursos Humanos, do
prazo disposto no art. 19, § 2º do Provimento nº 248/2013;
CONSIDERANDO as manifestações contidas no Procedimento
de Gestão Administrativa nº 09.2020.00008046-9;
RESOLVE:

Art. 1º O Provimento nº 248/2013 passa a viger com as
seguintes alterações:
“Art. 19 [...]
§ 2º Compete à Secretaria de Recursos Humanos a elaboração
do Quadro Geral de Antiguidade, que será publicado até 1º de
março de cada ano, apurado até o último dia do exercício
anterior ao da progressão.”

Art. 2º Este ato normativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 6 de novembro de 2020.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 030/2020

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar nº 72/2008, resolve ofertar para
provimento a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA
FINAL, abaixo elencadas, mediante PROMOÇÃO POR

Edital Nº 030/2020
Fortaleza, 10 de novembro de 2020

Procurador-Geral de Justiça:
Manuel Pinheiro Freitas
Vice Procuradora-Geral de Justiça
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ANTIGUIDADE, com observância ao princípio constitucional
da alternância dos critérios, na forma prevista nos arts. 134 e
136, parágrafo único, da LC nº 72/2008, conforme
classificações promovidas nas Resoluções abaixo mencionadas:

    1) EDITAL Nº 030/2020
29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
aposentadoria por tempo de serviço do(a) Senhor(a)
Promotor(a) de Justiça – Dr(a). Ana Maria Rodrigues Proença,
a partir de 01/10/2020, conforme Ato n° 219/2020-SERH, de
21/10/2020, publicado no DOMPCE n° 908, de 27/10/2020.
CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 130/2020, publicada  no DOEMPCE nº 911 no dia
03/11/2020).

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público (DOEMPCE n°
448, de 21/11/2018), e alterações contidas no art. 39 do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público
(DOEMPCE nº 637, de  11/09/2019), os pedidos de promoção e
remoção serão instruídos pelo interessado, na forma e  prazo
expressos no citado Regimento.

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público, em sua 32ª Sessão Ordinária, realizada na data de
29/08/2017, por maioria, decidiu que a juntada de documentos
com a finalidade de atualização de dados dos candidatos aos
concursos de promoções/remoções junto a Secretaria de
Recursos Humanos, para fins de confecção de certidão de
instrução dos processos de inscrição, terá como marco o prazo
final de inscrição no edital respectivo, ficando os documentos
apresentados fora do prazo final de inscrição no edital, para
instrução nos concursos posteriores.

Os Membros do Ministério Público interessados em
PROMOÇÃO  (Promotores de Justiça de Entrância
Intermediária) e que atendam as exigências pertinentes deverão
protocolar seu pedido EXCLUSIVAMENTE PELO SAJ-
MPCE (no fluxo de Procedimento de Gestão Administrativa -
PGA) direcionado à Secretaria dos Órgãos Colegiados - CSMP,
NO PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma do art. 135, da LC nº
72, de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial n.º 240, de
16/12/2008, a contar do 1º (primeiro) dia útil após a publicação
deste no DOEMPCE, devendo instruir seu pedido de inscrição
com a documentação devida, cabendo exclusivamente ao
interessado fazer a instrução de sua inscrição dentro do mesmo
prazo de habilitação.

Dado e passado no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados
da Procuradoria-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 10 de
novembro de 2020. Eu,  (Sildene Lima Barros) Assessora
Técnica, lavrei o presente Edital. SUBSCREVO: (Flávia Soares
Unneberg), Promotora de Justiça, Secretária dos Órgãos
Colegiados. VISTO: (Manuel Pinheiro Freitas) Procurador-
Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado do Ceará.

ATOS DA SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, HUGO JOSÉ LUCENA DE MENDONÇA, no
uso de suas atribuições legais, bem como as delegações
contidas na Portaria nº 50/2020, datada de 07.01.2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Ceará de 07.01.2020, com fundamento na Lei
Complementar nº 115, publicada no DOE datado de 19 de
novembro de 2012, regulamentada pelo Provimento nº 78/2013,
alterado através do Ato Normativo nº 055/2019,

RESOLVE DESIGNAR O PROMOTOR DE JUSTIÇA
ANTONIO MONTEIRO MAIA JUNIOR, titular da 7ª
Promotoria de Justiça de Caucaia para, sem prejuízo de suas
atribuições, representar o Ministério Público junto à Comarca
Vinculada Paramoti, em face das férias da Promotora de Justiça
respondendo, ANNY GRESIELLY SALES GRANGEIRO
SAMPAIO, no período de 03/11/2020 a 02/12/2020, fazendo
jus a ajuda de custo por exercício cumulativo de funções e
demais verbas indenizatórias devidas.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O - G E R A L  D A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos
29 de outubro de 2020.

HUGO JOSÉ LUCENA DE MENDONÇA
Secretário-Geral

Portaria Nº 5568/2020-SEGE
Fortaleza, 29 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, HUGO JOSÉ LUCENA DE MENDONÇA, no
uso de suas atribuições legais, bem como as delegações
contidas na Portaria nº 50/2020, datada de 07.01.2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Ceará de 07.01.2020, com fundamento na Lei
Complementar nº 115, publicada no DOE datado de 19 de
novembro de 2012, regulamentada pelo Provimento nº 78/2013,
alterado através do Ato Normativo nº 055/2019,

RESOLVE DESIGNAR O PROMOTOR DE JUSTIÇA
VICENTE ANASTÁCIO MARTINS BEZERRA DE SOUSA,
titular da 2ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim para, sem
prejuízo de suas atuais atribuições, representar o Ministério
Público junto à Secretaria Excecutiva das Promotorias de
Justiça de Quixeramobim, em face da licença para tratamento
de saúde da Promotora de Justiça respondendo, RAQUELI
CASTELO BRANCO COSTENARO NO PERÍODO DE
03/11/2020 A 17/11/2020,  fazendo jus ao pagamento de ajuda
de custo, por exercício cumulativo de funções.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Portaria Nº 5640/2020-SEGE
Fortaleza, 3 de novembro de 2020
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